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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.862, DE 1997 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

, 

Altera dispositivos da Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, e 
dá outras providências. 

(AS COMISSõES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
, CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) ~ 
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PROJETO DE LEI N° .. de de 1997 

Altera dispositivos da Lei n° 8.457. de 04 de 
setembro de 1992, e dá outras providências. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os arts. 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Lei n° 
8.457 , de 04 de setembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 18 - Os juízes militares dos Conselhos Especial 
e Permanente são sorteados dentre oficiais em 
serviço ativo na sede da Auditoria , recorrendo-se a 
oficiais no âmbito de jurisdição da Auditoria se 
insuficientes os da sede e, se persistir 
excpecionalmente a necessidade, a oficiais que 
sirvam nas demais localidades abrangidas pela 
respectiva Circunscrição Judiciária Militar" . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"Art. 23 - ........ . ...... . . . ... . ...... . . . .. . 
· . . ... .. ....... . ........... ... .. . ....... . 

§ 4° - No caso de impedimento de algum dos juízes, 
será sorteado outro para substituí-lo" . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L-_ ........ __ -'""""' ............. .,;.;:;;..--..:... .. :;.,;;. ....:- :=:....--:...::= . = .. _.::.....:-=- --==..-=--.::::::=:::.....-=-::'-----'==-=-- -- - -_._- - -
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publicação. 

"Art. 31 - Os juízes militares são substituídos em 
suas licenças. faltas e impedimentos. bem como nos 
afastamentos da sede. por nomeação ou 
designação, que decorram de requisito de carreira , 
ou por outro motivo justificado e reconhecido pelo 
STM como de relevante interesse para a 
administracão militar" . 

> 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília. DF, de de de 1997. 176° 
da Independência e 109° da República. 



• 

• 

" 

JUSTIFICATIVA 

A Constituicão Federal reserva à lei ordinária a , 

prerrogativa de dispor 'O/t' / 'i/I/I/r;,' ; }(i, ';/IU( '//1,:/ ,. Ir I ': .. .' ' /,'/ \ I': :,' 
I'!' : : Ir/;il!' , conferindo, privativamente, aos Tribunais Superiores o poder 

de ", '11/( j(J I,t · ('!fl/U/ / ' i/( (,:( 1 ( j~J j;'/~(,~ ;/IP(,> ', ~( . nos termos dos arts. 96 , 
inciso 11 , alínea "d" , e 124, parágrafo único. 

2. Usando dessa autorização constitucional. o Plenário 
do Superior Tribunal Militar aprovou o presente Projeto de Lei , visando a 
introduzir modificações no Conselho Especial de Justiça, no sentido de 
facilitar sua composição e de permitir maior flexibilidade às substituições de 
juízes militares que o integram, nos casos de imperativa necessidade do 
servlCo. , 

, 

E de se esclarecer, por oportuno, que a medida ora 
proposta não implica em aumento de despesa. 

Diante do exposto, submeto a matéria à deliberação 
de Vossas Excelências. 

Brasília, DF, 06 de março de 1997 

0.. h:í . e, ~ ~ C el JJ/J-, 
DoutorÃNT~1o CARLOSOÉ SEIXAS TELLES 
Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

__ ...... __ ........ --........; ........ _,;,;;;;;;;;.;;;;;o:;~::...;;,...=;:;;...;..;========--='-=:..:==. -- ----.------ - -w - , . ; 
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" "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

"", 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

............................................................................................................................................................................................................................... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

...................................................................................................................................................................................................................... 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, 
em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na 
ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 
assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara 
dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao 
mais o disposto no parágrafo anterior. 

4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do 
Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L-_________________ ______ __ -- -



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CAPÍTULO IH 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

· .............................................................................................................. . 

Art. 96. Compete privativamente: 
· .............................................................................................................. . 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, 
observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos 

de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver, dos serviços auxiliares e os dos JUÍzos que lhes forem 
vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VII 
Dos Tribunais e Juízes Militares 

· .............................................................................................................. . 
, 

Art. 124. A Justiça Militar compete processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o 
funcionamento e a competência da Justiça Militar. 
· ......................... ,. .................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 8.457 DE 04 DE SETEMBRO DE 1992 

ORGANIZA A JUSTIÇA MILITAR DA UNI­
ÃO E REGULA O FUNCIONAMENTO DE 
SEUS SERVIÇOS AUXILIARES. 

PARTE I 
Da Estrutura da Justiça Militar da União 

· ............................................................................................................. . 

TÍTULO IV , 
Dos Orgãos de Primeira Instância da Justiça Militar 

· ............................................................................................................. . 

CAPÍTULO 111 
Das Auditorias e dos Conselhos de Justiça 

................................................................................................................ 

SEÇÃO II 
Da Composição dos Conselhos 

· .............................................................................................................. . 

Art.18 - Os Juízes militares dos Conselhos Especial e Perma­
nente são sorteados dentre oficiais da Marinha, Exército e Aeronáuti­
ca, em serviço ativo na sede da Auditoria, recorrendo-se a oficiais 
fora deste local, porém no âmbito da jurisdição da Auditoria, quando 
insuficientes os da sede . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art.23 - Os juízes militares que integrarem os Conselhos Espe­
ciais serão de posto superior ao do acusado, ou do mesmo posto e de 
maior antigüidade. 

§ 10 - O Conselho Especial é constituído para cada processo e 
dissolvido após a conclusão dos seus trabalhos, reunindo-se, nova­
mente, se sobrevier nulidade do processo ou do julgamento, ou dili­
gência determinada pela instância superior. 

§ 20 - No caso de pluralidade de agentes, servirá de base à 
constituição do Conselho Especial a patente do acusado de maior 
posto. 

L--____________ _ ______ - - -
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 3° - Se a acusação abranger oficial e praça ou civil, responde­
rão todos perante o mesmo Conselho, ainda que excluído do processo 
o oficial. 

§ 4° - No caso de impedimento de algum dos juízes, será sorte­
ado outro para substituí-lo, observado o disposto no parágrafo único 
do Art.21 desta Lei. 

........................................................................................................................................................................................................................... 

SEÇÃO VI 
Das Substituições dos Juízes Militares (artigo 31) 

Art.31 - Os Juízes militares são substituídos em suas licenças, 
faltas e impedimentos: 

a) o Presidente de Conselho Especial, por oficial-general ou 
oficial superior, imediato em posto ou antigüidade, e, na falta destes 
na composição do Conselho, mediante sorteio, observado o disposto 
no Art.16, alínea "a", desta lei; 

b) o Presidente de Conselho Permanente, por oficial superior, 
na forma do Art.21, parágrafo único, desta Lei, e, na sua falta, medi­
ante sorteio; 

c) os juízes de Conselho Especial, mediante sorteio; 
d) os juízes de Conselho Permanente, pelos suplentes previstos 

no Art.21, parágrafo único, desta Lei e, na falta destes, mediante 
sorteio. 

§ 1 ° - Quando sorteado oficial em gozo de férias, ou no desem­
penho de comissão ou serviço fora da sede da Auditoria, ocorrerá sua 
definitiva substituição. 

§ 2° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao juiz militar 
que for preso, responder a inquérito ou processo, entrar em licença ou 
deixar o serviço ativo das Forças Armadas, bem como ao juiz de Con­
selho Permanente que for promovido a oficial superior. 

§ 3° - Em caso de luto, casamento e dispensa médica por prazo 
igualou inferior a vinte dias, far-se-á a substituição do juiz militar, 
pelo período do afastamento . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Mensagem nO 001-PRES Brasília, DF, 06 de marco de 1997 
" . 

SENHOR PRESIDENTE: 

De acordo com os arts. 64, 96 , inciso 11 , alínea "d" , e 
124, parágrafo único, da Constituição Federal, encaminho a Vossa 
Excelência o incluso Projeto de Lei , aprovado pelo Plenário do Superior 
Tribunal Militar, na Sessão Administrativa de 19 de fevereiro de 1997, 
destinado a alterar a Lei n° 8.457, de 04 de setembro de 1992, , que 
" Or!lof//>o o jus/iço ;/!;/;!or do üf/iõo c rerJu/o () IUf/ciof/omcf//o (/c !;L'U.5' ,ccrwço5 
Aux;/;ores /: 

Dada à relevância da matéria, encareço a Vossa 
Excelência se digne de providenciar a necessária tramitação legislativa do 
referido Projeto, que segue acompanhado da competente justificativa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada consideração. 

Qhuw C~ d-t I;Q,,,cuJ;fÁ 
Doutor ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULlA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Congresso Nacional 
N E S T A 

• • _~- -: - t 'tr' ''''''''''' 'F ) A); '$"T 5 7 ' U . M t 

-, _. _._--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862/97 

Nos termos do art. 119, caput. I. do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterado pelo art. 1°, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 10/4/97, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 1 7 de abril de 1997. 

Walbia Lóra 
Secretária 

GER 3,1723004-2 (JUN/96) 
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PARECER DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL . (t;,· " ;':;.~ 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 1997 

Altera dispositivos da Lei nO 8.457, de 
4 de setembro de 1992, e dá outras 
providências. 

Autor: Superior Tribunal Militar 

Relator: Deputado Aroldo Cedraz 

o Projeto de Lei n° 2.862, de 1997, tem por finalidade 

inserir alterações na Lei nO 8.457, de 4 de setembro de 1992, que "organiza a 

Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus serviços auxiliares" , 

visando a: 

a) possibilitar que sejam sorteados para compor os 

Conselhos Especial e Permanente oficiais que sirvam nas localidades sob 

• jurisdição da Circunscrição Judiciária Militar, ampliando o universo de otíciais 

que podem ser sorteados para compor esses Conselhos; 

b) reduzir as restrições hoje existentes com respeito à 

substituição dos juízes dos Conselhos Especiais, a fim de que tais se substiutições 

possam ser feitas com maior flexibilidade. 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei , o Exmo. 

Sr. Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar esclarece que a proposição 

apresentada intenta inserir modificações na Lei n° 8.457/92, com o objetivo 

precípuo de facilitar a composição do Conselho Especial e de tomar mais flexível 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

.. ~~ "'I~ '-j 
..... .\'l1N"''''- "'/ 

-.....:.:.-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ . v 

/,,0 ~" ., . ". (' .. 

"as substituições de juízes militares que o integram, nos casos de imperativa(~uJ .)~1;-~ 
o r .. 

\ ,." 

necessidade do serviço". Acrescenta ainda que a medida proposta não implica ,"*" .. / 
~ 

aumento de despesa. 

Cabe a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, nos termos regimentais, analisar a proposição quanto ao seu mérito. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As alterações propostas estão em perfeita consonância com 

o objetivo colimado, facilitando a composição dos Conselhos Especial e 

Permanente, ao ampliar o universo dentro do qual é possível escolher-se o oficial 

que irá compor esses Conselhos, e tornando mais flexível o processo de 

substituição dos juízes militares nos Conselhos Especiais. 

Tais medidas, sem dúvida, contribuem positivamente para 

o desenvolvimento dos trabalhos no âmbito da Justiça Militar e não apresentam 

nenhum efeito perverso que lhes possa reduzir a eficácia. 

Além disso, não implicam aumento de despesa, uma vez 

que não estão criando cargos novos ou impondo adoção de medidas que gerem a 

necessidade de serem efetuados gastos não previstos anteriormente. 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste Projeto de 

Lei n° 2.862, de 1997. 

Sala da Comissão, em la de 'te h mbNO de 1997. 

Depu 

Relat r 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 2.862/97 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 
2.862/97, nos termos do parecer do relator, Deputado Aroldo Cedraz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Mário Cavallazzi -
Presidente em exercício, Werner Wanderer - Vice-Presidente, Aldir Cabral , Aroldo 
Cedraz, Luciano Pizzatto, Rogério Silva, Cláudio Cajado, De Velasco, Genésio 
Bernardino, José Lourenço, Paes de Andrade, Wagner Rossi , Nair Xavier Lobo, Neuto 
de Conto, Arnon Bezerra , Feu Rosa , Franco Montoro, Hilário Coimbra , Adroaldo 
Streck, Hélio Bicudo, Joana D'Arc, Paulo Delgado, Renan Kurtz , Sandra Starling, 
Sérgio Carneiro, Adylson Motta, Alceste Almeida, Jair Bolsonaro, João Pizzolatti , José 
Teles, José Rezende, Etevalda Grassi de Menezes, José Coimbra e Pedro Valadares. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1997. 
"\ 

L , 
Deputado MARIO CAVALLAZZI 

Presidente em exercício 

, 

" 

-- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 2.862-A, DE 1997 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

~ o J 
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Altera dispositivos da Lei nO 8.457, de 4 de setembro de 1992, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - (ART. 
54) - ART.24, 11) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional : 
- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do Relator; 
- parecer da Comissão; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 21/11197, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (Jl.jN/96) 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1997 

L ~ 
. cJhcJ+· 

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 10/91, o 

Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

02/06/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emen­

das ao substitutivo oferecido pelo relator. 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 1998 

{ /, 
J ~1~ L1~1(),~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Reso-

lução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 10/03/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999 

SÉRGIO SAMPAIO CON REIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 1997 

Altera dispositivos da Lei nO 8.457 , de 4 
de setembro de 1992, e dá outras providências. 

Autor: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Relator: Deputado PAULO MAGALHÃES 

O presente projeto de lei , originário do Superior Tribunal 

Militar, tem por objetivo alterar os arts . 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Lei nO 8.457, 

de 4 de setembro de 1992, que "Organiza a Justiça Militar da União e regula o 

funcionamento de seus Serviços Auxiliares". 

Segundo a justificação apresentada, a proposta se destina a 

facilitar a composição do Conselho Especial de Justiça e a permitir maior 

flexibilidade nas substituições de juízes militares integrantes do Conselho, nos 

casos de necessidade de serviço. Esclarece o Ministro-Presidente daquela Corte 

Castrense que a medida não implica aumento de despesa. 

O projeto foi distribuído, inicialmente, à Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional , que o aprovou , unanimente, nos 

termos do parecer do relator, o nobre Deputado AROLDO CEDRAZ. 

É o relatório . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/97) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32 , inciso 111 , alínea a, do Regimento 

Interno, cabe a esta Comissão manifestar-se sobre a proposição quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Com relação à constitucionalidade, a iniciativa para o 

projeto se insere na competência privativa do Superior Tribunal Militar, a teor do 

que estabelecem os arts. 64, 96, inciso 11 , alínea d, e 124, parágrafo único, da 

Constituição Federal. 

Quanto aos demais aspectos, julgamos oportuno oferecer 

substitutivo ao projeto, com o intuito exclusivo de aprimorar-lhe a técnica 

legislativa e de adequá-lo às normas da Lei Complementar nO 95 , de 26 de 

fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a elaboração, a redação , a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona". 

Consistem as modificações sugeridas no substitutivo: 

a) em identificar os dispositivos que sofrerem modificação de 

redação com as letras NR maiúsculas, entre parênteses, ao seu final (art. 12, 

inc.lll , alínea d, da LC nO 95/98); 

b) em substituir, no art. 31 , a sigla STM pela denominação 

Superior Tribunal Militar, não só pela necessidade de uniformização com o texto 

da Lei nO 8.457, de 1992, mas também porque, embora a sigla seja consagrada 

pelo uso, a Lei Complementar referida determina seja observado o princípio de 

que a primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu 

significado (art. 11 , inc. 11 , alínea e, da LC n° 95/98) ; 

c) em suprimir a cláusula de revogação , por desnecessária , 

já que a Lei Complementar citada exige sejam indicados expressamente as leis ou ' , 
disposições legais revogadas , o que não é o caso (art. 9° da LC nO 95/98); e 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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d) em deslocar o advérbio excepcionalmente constante do 

art. 18 para a última oração do período , uma vez que, a nosso sentir, o advérbio 

modifica o verbo servir e não o verbo persistir, indicando circunstância de modo 

em relação a expressão "oficiais que sirvam nas demais localidades abrangidas 

pela respectiva Circunscrição Judiciária Militar". 

Com esses esclarecimentos, 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

2.862, de 1997, nos termos do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em O~ de 

Deputado ~n 

Relator 

90227203-148. Doe 

votamos pela 

do Projeto de Lei nO 

~ 
de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 1997 

Altera dispositivos da Lei nO 8.457, de 4 
de setembro de 1992, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° Os arts. 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Lei nO 8.457, 

de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os juízes militares dos Conselhos Especial e 
Permanente são sorteados dentre oficiais em serviço ativo 
na sede da Auditoria , recorrendo-se a oficiais no âmbito de 
Jurisdição da Auditoria se insuficientes os da sede e, se 
persistir a necessidade, excepcionalmente a oficiais que 
sirvam nas demais localidades abrangidas pela respectiva 
Circunscrição Judiciária Militar." (NR) 

"Art. 23 .. ... .... .. ......... ...... ..... ... ... .... ....... .. ...... ........ .. ..... .... . . 
§ 4° No caso de impedimento de algum dos juízes, 

será sorteado outro para substituí-lo."(NR) 

"Art. 31. Os juízes militares são substituídos em suas 
licenças, faltas e impedimentos, bem como nos 

GER 31723004-2 (JUN/9 
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90227203-148. Doe 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

afastamentos da sede, por nomeação ou designação, que 
decorram de requisito de carreira, ou por outro motivo 
justificado e reconhecido pelo Superior Tribunal Militar como 
de relevante interesse para a administração militar."(NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Q.;::co 
Sala da Comissão, em O~ de 06 de 1999 . 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 1997 

Altera dispositivos da Lei n° 8.457, de 4 

de setembro de 1992, e dá outras providências. 

PARECER REFORMULAOO 

Ouvidos, posteriormente à apresentação do Parecer nesta Comissão de COIlS-

, tituição e Justiça e de Redação, representantes dos Comandos da Marinha, do Exér­

cito e da Aeronáutica, este Relator houve por bem acatar duas sugestões apresenta­

das cujo objetivo principal é o de adequar o texto do referido Projeto de Lei a dispo­

sitivos constantes do Estatuto dos Militares (Lei nO 6 880, de 09 de dezembro de 

1980). 
Tais adequações têm caráter meramente conceptual e não importam em alte­

ração no mérito da proposição em apreço. 

Face ao exposto, altero os caputs dos artigos 18 e 31 constantes do artigo r 
deste Substitutivo, como se segue: 

"Art. 18. Os juizes militares dos Conselhos Especial e Permanente são sorteados 

dentre oficiais de carreira com vitaliciedade assegurada da sede da Auditoria, recor­

rendo-se a oficiais no âmbito de Jurisdição da Auditoria se insuficientes os da sede e, se 

persistir a necessidade, excepcionalmente a oficiais que sirvam nas demais localidades 

abrangidas pela respectiva Circunscrição Judiciária Militar." (NR) 

UArt. 31. Os juizes militares são substituídos em suas licenças, faltas e impedi­

mentos, bem como nos afastamentos de sede por movimentação, que decorram de re­

quisito de carreira, ou por outro motivo justificado e reconhecido pelo Superior Tribu­

nal Militar como de relevante interesse para a administração militar. "(NR) 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 27 de~' ~ljHae 

Deputado PA 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.862-A, DE 1997 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 2.862-A/97, nos termos do parecer reformulado do Relator, 
Deputado Paulo Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Ary 
Kara - Vice-Presidentes, André Benassi , Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Vicente 
Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Cezar Schinner, 
Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Ayl10n 
Xerêz, Marcus Vicente, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Cláudio Cajado, 
Luís Barbosa, Professor Luizinho, Wagner Salustiano e Gonzaga Patriota. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

Sala da 

Deputado ONALDO CEZAR 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera dispositivos da Lei n° 8.457, de 4 
de setembro de 1992, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts . 18 e 31 e o ~ 4° do art . 23 da Lei nO 8.457, de 4 de " , 

setembro de ] 992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 Os juízes militares dos Conselhos Especial 
e Permanente são sorteados dentre oficiais de carreira com 
vitaliciedade assegurada da sede da Auditoria, recorrendo-se a 
oficiais no âmbito de Jurisdicão da Auditoria se insuficientes os , 

da sede e. se oersistir a necessidade. exceocionalmente a oficiais 
~ I -' I 

que sirvam nas demais localidades abrangidas pela respectiva 
Circunscrição Judiciária Militar." (NR) 

"Art. 23 .. .. ................ ..... .... .. .... .. ... .. ...... ................ ..... . 
§ 4° No caso de impedimento de algum dos juízes, 

será sorteado outro para substituí-lo." (NR) 

"Art. 31 Os juízes militares são substituídos em suas 
licenças, faltas e impedimentos, bem como nos afastamentos de 
sede por movimentação, que decorram de requisito de carreira, ou 
por outro motivo justificado e reconhecido pelo Superior Tribunal 
Militar como de relevante interesse para a administração militar." 
(NR) 

Sala nho de 2000 

AR COELHO 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 2.862-8, DE 1997 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

Altera dispositivos da Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , pela 
aprovação (relator: DEP. AROLDO CEDRAZ) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constituclonalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: 
DEP. PAULO MAGALHAES). 

(ÀS COMISS9ES DE RELAÇÕES EXT_ERIORES E DE DEFESA NACIONAL;E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 

• - substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 567-P/2000 - CCJR Brasília, em 03 de agosto de 2000 

Publique-se. 

Em ~ / ~ /2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em /8 de junho 
do corrente, do Projeto de Lei n° 2.862-A/97. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Cordial mente, 

Depu o RONALDO CEZ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.862-C, DE 1997 

AI tera dispositivos da Lei n O 8.457, 
de 4 de setembro de 1992 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 18 e 31 e o § 4 ° do art. 23 da Lei 

n O 8.457, de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar com a se-

guinte redação: 

"Art. 18. Os juízes militares dos Conse­

lhos Especial e Permanente são sorteados dentre ofi­

c~a~s de carre~ra com vitaliciedade assegurada da 

sede da Auditoria, recorrendo-se a oficiais no âmbi-

to de Jurisdição da Auditoria se insuficientes os da 

sede e, se persistir a necessidade, excepcionalmente 

a oficiais que s~rvam nas demais localidades abran­

gidas pela respectiva Circunscrição Judiciária Mili­

tar. (NR) " 

"Art. 23 . .. . . ..................... . . . ..... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 4 ° No caso de impedimento de algum dos 

juízes, será sorteado outro para substituí-lo . (NR)" 

"Art . 31 . Os juízes militares são substi­

tuídos em suas licenças, faltas e impedimentos, bem 

como nos afastamentos de sede por movimentação, que 

decorram de requisito de carre~ra, ou por outro mo­

tivo justificado e reconhecido pelo Superior Tribu-

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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blicação, 

• 

GER 317.23004-2 IJUN/991 

nal Militar como de relevante interesse para a admi­

nistração militar, (NR)" 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Com ' ssão ,-1 - )0 - .Jv~C.!> 
~ 

~LA.J 

Deput RONALDO CE AR COELHO 
Presiden 

Deputado~~~~M~ 

Relator 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.862-C, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Redação Final , oferecida pelo 
Relator, Deputado Paulo Magalhães, ao Projeto de Lei nO 2.862-B/97. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Iédio Rosa - Vice­
Presidente, André Benassi, Edir Oliveira, Fernando Gonçalves, Léo Alcântara, 
Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Cezar 
Schinner, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio, Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, José 
Genoíno, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José 
Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Luiz Antônio Fleury, Max 
Rosenmann, Cláudio Cajado, Jairo Carneiro, Professor Luizinho, Dr. Benedito 
Dias, Jair Bolsonaro e ~ Paes . 

Sala da Comis ão, em 17 de outubro de 2000 

Deput do RONALDO CEZAR COELHO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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PS-GSE/369 /00 Brasília, 23 de NOV~ de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, nos termos 

do art.134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 2.862, de 1997, do Superior Tribunal Militar, o qual 

"Altera dispositivos da Lei n° 8.457, de 4 de setembro de 

1992", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

----~ -" l' 

Deputado UB~RATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



f 
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Altera dispositivos da Lei nO 8.457, 
de 4 de setembro de 1992. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Lei 

nO 8.457, de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar com a se­

guinte redação: 

"Art. 18. Os juízes militares dos Conse­

lhos Especial e Permanente são sorteados dentre ofi­

c~a~s de carre~ra com vitaliciedade assegurada da 

sede da Auditoria, recorrendo-se a oficiais no âmbi-

to de Jurisdição da Auditoria se insuficientes os da 

sede e, se persistir a necessidade, excepcionalmente 

a oficiais que sirvam nas demais localidades abran­

gidas pela respectiva Circunscrição Judiciária Mili-

tar. (NR) " 

"Art. 23 ................................. . 

§ 4 ° No caso de impedimento de algum dos 

juízes, será sorteado outro para substituí-lo. (NR)" 

"Art. 31. Os juízes militares são substi­

tuídos em suas licenças, faltas e impedimentos, bem 

como nos afastamentos de sede por movimentação, que 

decorram de requisito de carre~ra, ou por outro mo-

tivo justificado e reconhecido pelo Superior Tribu­

nal Militar como de relevante interesse para a admi­

nistração militar. (NR) " 
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Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
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S(oÁo Ol SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.862 

EMENTA • - e·d - . Altera dispositivos da Lei n~ 8.457, de 04 de setembro de 1992, e da outras provI enclas. 

de 19 97 

UÜ terando os critérios para culposição do Conselho Especial e Perm:mente da Justiça Militar, buscando 
una rraior flexibilidade para as substituiçÕes de juizes militares que a integram, nos casos de imperativa necessi­
dade de serviço ) . 

ANDAMENT O 

COMISSOES 
".,0 E R Tf:HMJNATI\I{) 

ArtifJo 24, IMise 1/ 
(Res. 17189) 

MESA 
Oespacho : As Comissões de Relações Exteriores e de De fesa Nacional; e de Constituição e Justiça 

e de Redação {Art. 54) - (Art. 24, 11). 

PLENARIO 

03.04.97 t I ido e va i a imprimir. 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

03.04.97 Encaminhado à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

CO MI SSAO DE RE LAÇOES E.2< TE~}.9_RÉ_S--.É_'p E FE.?!-_ !lA_Cl.9!l!-l-- ~-------

08 . 04 . 97 Di stribu i do ao relator, Dep. AROLDO CE DRA Z. 

DCOf11J11!1/.9.L pág.r17aK. col. v&c 

10 . 04 . 97 Pra zo pa r a apresentação de emendas: 05 sessoe s. 

CDI 32101 040 ·0 (MAI/ 93) V IDE - VERSO ••• 

4 
A U T O R 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Raz Oes do veto-pub l icadas no 
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• • 
ANDAMENT O PL. - 2.862/97 

• 
COMISSÃO DE RELAÇOOES EXETERIORES E DEFESA NACIONAL 

17.04.97 Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EX~ERIORES E D~ DEFESA NACIONAL 

0 3 .09. 97 Parecer favorável do relator, Dep. AROLDO CEDRAZ. 

10. 09 . 97 

COMISSÃO DE RELACOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. AROLDO CEDRAZ. 
(PL 2 . 862-A/9?) . 

€OMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

10.09.97 Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

21.11.97 

2 1.l1.n 

21.05 . 98 

02 .06. 98 

_ eor-nssÃo DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E pE I.n;D.6,.ç,,~Q _ 
-- -------------------- ------------

Distribuido ao relator, Dep. JOSE LUIZ CLEROT: 

cmlISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAeM 
~ -. . -._.+---------------- --- ------ -- -

Pr ~zo par~ apresentação de emendas: OS sessões. 

cmnssAO DE CONSTITUICAO ~USTIÇA E DE REDAÇAO 
constitll c ionalidade, juridiciade, e boa t~cnica Legislativa 

Pareccr do relator, Dep. JOSE LUIZ CLEROT, pela 

dC5te, com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: OS sessoes . 

9~ 
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CONTINUA .......... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL · Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

08.03.99 

09.03.99 

13.06.00 

28 .06.00 

28.06.00 

05.09.00 

CDI 32101041·8 (MAI / 93) 

PROJETO 2.862/97 

COMISSÃO DE CONSTLTUIÇÃO E JUSTIÇA -E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO MAGALHÃES. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISS1\.O DE CONSTITUIÇ1\.O E JUST:EÇlA 'El , 'DE IREDAÇÃO 

tinuação FLS. 02 

Parecer do relator, Dep. PAULO MAGALH1\.ES, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, com substitutivo. 

COMISSÃO 'DE 'CONSTrTUrOÃO 'E 'JUSTIÇA 'E DE 'REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. PAULO MAGALHÃES, pela constitucionalidade, juridic idad c 

e técnica legislativa, com substitutivo. 

MESA (ARTIGO 24. INCISO II DO RI) 

t lido e vai imprimir, tendo parecere s: da Comissão de Relações Exteriores e de Defe s a Nacional, pe l a 
aprovaçao; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici dade 

e técnica legislativa, com substitutivo. 

(PL 2.862-6/9]). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 05 a 19.09.00. 

CONTINUA. ~: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l. EL - Seção de SInopse 
PR OJ ETO N2 2.862/97 Continuação (Verso da folha nQ 02) 

t'\NOAMENTO 

MESA 
05.10.00 Of SGM-P- 803 / 00, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da red ação final, nos termos do artigo 

58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
17.10.00 Aprovação unânime da redação, oferecida pelo relator, Dep Paulo Magalhães . 

(PL. 2.862-0/97) 

CDI 3 210 1041 -8 (MAI/93) 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.862-B, DE 1997 

(Do Superior Tribunal Militar) 

Altera dispositivos da Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação 
(relator: DEP. AROLDO CEDRAZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , 
pela constitucion~lidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: DEP. 
PAULO MAGALHAES). 

(ÀS COMISS_ÕES DE RELAÇÕES EX~ERIORES E DE DEFESA NACIONAL;E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMAR IO 

I - Projeto Inicial 

• 11 · Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

III - r\la Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a segu inte Lei : 

Art. 1° - Os arts. 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Lei n° 
8.457 , _ de 04 de setembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: -

publicação 

"Art. 18 - Os juízes militares dos Conselhos Especial 
e Permanente são sorteados dentre oficiais em 
serviço ativo na sede da Auditoria, recorrendo-se a 
oficiais no âmbito de jurisdição da Aud itoria se 
insuficientes os da sede e, se persistir 
excpecionalmente a necessidade, a oficiais que 
sirvam nas demais localidades abrangidas pela 
respectiva Circunscrição Judiciária Militar" 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"Art. 23 - ... _ .. _ . . ... . . ... . . . . . .. ... .. . . .. . 

§ 4° - No caso de impedimento de algum dos juízes, 
será sorteado outro para substituí-io". 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"A rt . 31 - Os Juízes militares são substituídos em 
suas licenças. faltas e ImpedImentos, bem como nos 
afastamentos da sede. por nomeação ou 
designação, que decorram de requisito de carreira . 

ou Dor outro motivo Justlflcaao e reconhecldc pelo 
STM como de re levante Interesse para a 
administração militar" 

Art 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contra rio 

Brasilla, DF , de de de 1997 176° 

da Independência e 109° da República . 

JUSTIFICATIVA 

A Constitu ição Federa l reserva ã lei ordlna rta a 
prerrogativa de dispor .... o 'f L' i It7{Jlil. ':JC{)f.!, " ·,J/{/,'/r;C.7Y', - -. " ,r, I:" 

, ' , " " confenndo, pnvatlvamente, aos TribunaiS Supenores o poder 
de . ',',' {' /Cí.'-u:, .. ;;' ./ ' /.~, " , ," nos termos dos arts . 96 
inCISO 11. alinea "d" , e 124 , parag rafo único 

• 

• 



• 
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2. Usando dessa autorização constitucional . o Plenário 
do Superior Tribunal Militar aprovou o presente Projeto de Lei . visando a 
Introduzir modificações no Conselho Especial de Justiça. no sentido de 
facilitar sua composição e de permitir maior flexibilidade às substituições de 
juízes militares que o integram , nos casos de imperativa necessidade do 
serviço 

É de se esclarecer, por oportuno, que a medida ora 
proposta não implica em aumento de despesa, 

Diante do exposto. submeto a matéria à del iberação 
de Vossas Excelências. 

Brasília, DF. 06 de março de 1997 

0..};j,;}, (J~~ c~ f.UY(LJ~ 
DoutorAN'TONío CARLOS DE SEIXAS TELLES 
Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl'iAÇÃO DE ESTliDOS LEGISLATrvOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..... .. ...... ... ..... ... ...... ........ ... .... ... .. ...... .. ... ......... ........ .... .......... ...... .. ...... .... 

TITULO iV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legi slativo 

... ...... ... .. ... ..... ... .. ..... .. .. .. ... ................... .... ...... ..... .. ........ ....... .... .... ..... .. 
SUBSEÇÃO III 

Das Leis 

Art. 64 . A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projeto.s de sua iniciativa. 
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§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a CâmJra dos Deputados 
e o Senado Federal não se manifestarem, cada quaL sucess ivamente , 
em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na 
ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 
assuntos, para que se ultime a v0tação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara 
dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao 
mais o disposto no parágrafo anterior. 

4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do 
Congres~o Nacional , nem se aplicam aos projetos de co digo. 

CA PITULO 111 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

.. .... .. .. .... .... .. .. .. ........ ........ ....... ..... ..... ....... -.... ........ .. ..... .. ... .. ............ .... .. _ .. . 

Art. 96. Compete privativamente: 

II - ao Supremo Tribunal Federal , aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo. 
observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos 

de seus membros, dos juízes. inclusive dos tribunais inferiores. onde 
houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos qu e lh es forem 
vinculados; 

c) a criação c u ex tin ção dos tri bll na is inferiores; 
d'. a a lteração da orga ni zação e da divi são judiciári as; 

SEÇÃO VII 
Dos Tri bunais e Juízes Militares 

.... . ......... . ........ . . . ....................... . ......... -- .... . ........ . ....... . ..... . .... ... -.............. . 

Art . 124. À Ju sti ça Militar compete processa r e j ulgar os 
crimes militares definid os em lei . 

. Parágrafo úni co . A le i di sporá sobre a organi zação. o 
fun cionamento e a competência da Justi ça Militar. 
. ........... . .... . ....................... . ....... ... ....... ........ . ..... .. .. . ............ . .. .... ..... . ..... .. . . 

. ...... . .......... . .... .. .. . .... . .. .. . . .. . ........... . .... .. . ...... .. ... . ...... . ..... . ..... . ...... . .. . ........ . 

• 

• 



• 
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LEI 8.457 DE 04 DE SETEMBRO DE 1992 

ORGAN IZA A JUSTIÇA MILITAR DA UN I­
ÃO E REG ULA O FUNC ION AM ENTO DE 
SEUS SERVi ÇOS AU XILIARES . 

PARTE I 
Da Estrutura da Justi ça Militar da União 

•• •• • ••• • •• • ••••• • • ••• •• ••• • •• ••• • •• • •••• • ••• • •••••••• • • •• •••• • •• • ••• • ••••••• • •• • •••••••• • • • • •• • •• • • • •••• •• • o • • 

TÍTULO IV 
Dos Órgãos de Primeira In stância da Justiça Militar 

-... .... .. ... -_ ... --. . -... _ ...... . _ .. _ .... ..... _ . .... . . ... . . . . . _ .. . .... .. . . _ . . . . ..... . . .. . ......... .. ... .. . ... -

CAPITULO III 
Das Auditorias e dos Conselhos de Justiça 

...... ...... .. . ... .. .. .. . .. ... . .... .... . .. ... . . ...... . ...... .... ~ ." .. ............ ... .. .. ; . ... .. _ ..... -... .. ....... . 

SEÇÃO H 
Da Composição dos Conselhos 

.. .. ... ...... .. ... . . . .. . .. .... ...... ..... . . ..... . . . .. . ... . . ..... .. . .. .... .. ...... - . . . ...... . .... .. ........ . ... . . 

Art. 18 - Os Juízes militares dos Conselhos Especial e Perma­
nente são sorteados dentre oficiais da Marinha, Exército e Aeronáuti­
ca, em serviço ativo na sede da Auditoria, recorrendo-se a oficiêis 
fora deste local , porém no âmbito da jurisdição da Auditoria. quando 
insuficientes os da sede. 

Art .23 - Os juízes militares que integrarem os Conse lhos Espe­
c iais serão de posto superior ao do acusado, ou do mesmo posto e de 
ma ior anti güidade. 

§ 1° - O Conselho Especial é constituído para cada processo e 
di ssolvido após a conclusão dos seus trabalhos. reunindo-se. nova-

mente, se sobrevier nulidade do processo ou do julgamento, ou dili ­
gência determinada pela instância superior. 

§ 2° - No caso de pluralidade de agentes, serv irá de base à 
constituição do Conselho Especial a patente do acusado de maior 
posto. 

§ 3° - Se a acusação abranger oficial e praça ou c ivil, responde­
rão todos perante o mesmo Conselho. ainda que exclu ído do processo 
o oficial. 

§ 4° - No caso de impedimento de algum dos juízes, será sorte­
ado outro para substituí-lo, observado o disposto no parágrafo único 
do Art .21 desta Lei . 

.. .. . .. . . . . ... . .... . " -.. .. .......................... ........................... .... .. ... .... .... .... .. .... .... . 

5 
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SEÇÃO VI 
Das Substituições dos Juízes Militares (artigo 3 I) 

Art.31 - Os Juízes militares são substituídos em suas licenças, 
faltas e impedimentos: 

a) o Presidente de Conselho Especial, por oficial-general ou 
oficial superior, imediato em posto ou antigüidade, e, na falta destes 
na composição do Conselho, mediante sorteio, observado o disposto 
no Art.16, alínea "a", desta lei; 

b) o Presidente de Conselho Permanente, por oficial superior, 
na forma do Art.21 , parágrafo ú>lico, desta Lei, e, na sua falta , medi­
ante sorteio; 

c) os juízes de Conselho Especial, mediante sorteio; 
d) os juízes de Conselho Permanente, pelos suplentes previstos 

no Art.21 , parágrafo único, desta Lei e, na falta destes, mediante 
sorteio. 

§ 1° - Quando sorteado oficial em gozo de férias, ou no desem­
penho de comissão ou ~ervlço fora da sede da Auditoria, ocorrerá sua 
definitiva substituição. 

§ 2° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao juiz militar 
que for preso, responder a inquérito ou processo, entrar em licença ou 
deixar o serviço ativo das Forças Armadas, bem como ao juiz de Con­
selho Permanente que for promovido a oficial superior. 

§ 3° - Em caso de luto, casamento e dispensa médica por prazo 
igualou inferior a vinte dias, far-se-á a substituição do juiz militar. 
pelo período do afastamento . 

............................................................................................... . . .............. . 

.... .. . .... . . . .... . . .. ... . ... .. .. .. . . . . . . . . . .. . . .... ... .. ... _ .................................................. . 

Mensagem n° 001-PRES Brasilla DF 06 de março de 1997 

SENHOR PRESIDENTE 

De acordo com os arts 64 96. InCISO 11. alinea "d". e 
124. parágrafo único. da Constituição Federa l. encaminho a Vossa 
ExcelênCia o incluso Projeto de Lei . aprovado pelo PlenáriO do Superior 
Tribunal Militar, na Sessão Administrativa de 19 de fevereiro de 1997. 
destinado a alterar a Lei nO 8.457, de 04 de setembro de 1992. , que 

-
" fé'OU/&' 'ü/'{!ú//crfl['I.'t' '" .'0' _:/VICC" 

/ÍI/XI/IOft: 

Dada à relevância da matéria. encareço a Vossa 
Excelência se digne de providenciar a necessária tramitação legislativa do 
referido Projeto . que segue acompanhado da competente Justificativa 

• 

• 



Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada consideração 

~ C{U~ ct( J;~úJel~ 
Doutor ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
Min istro-Presidente do Superior Tribunal Militar 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULlA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Congresso Nacional 
N E S T A 

• COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAl 

• 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 2.862197 

Nos termos do art. 119. caput. I. do Regimento Intemo da Câmara 
dos Deputados. atterado pelo art. 1°. da Resolução nO 1 0/9i. o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas. a partir de 10/4/97. por cinco sessões. Esgotado o 
prazo. não foram recebia as emendas ao Projeto. 

I - RELATÓRIO 

Saia da Comissão. em 1 7 de abril de 1997 . 

~~~~~~~ 
Walbia LÓfa 
Secretária 

o Projeto de Lei n° 2.862, de 1997, tem por finalidade 

inserir alterações na Lei n° 8.457, de 4 de setembro de 1992, que "organiza a 

Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus serviços auxiliares" , 

visando a: 

7 
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a) possibilitar que sejam sorteados para compor os 

Conselhos Especial e Permanente oficiais que sirvam nas localidades sob 

jurisdição da Circunscrição Judiciária Militar, ampliando o universo de oficiais 

que podem ser sorteados para compor esses Conselhos; 

b) reduzir as restrições hoje existentes com respeito a 

substituição dos juízes dos Conselhos Especiais, a fim de que tais se substiutições 

possam ser feitas com maIor flexibilidade . 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o Exmo. 

Sr. Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militàr esclarece que a proposição 

apresentada intenta inserir modificações na Lei nO 8.457/92, com o objetivo 

precípuo de facilitar a composição do Conselho Especial e de tomar mais flexível 

"as substituições de juízes militares que o integram, nos casos de imperativa 

necessidade do serviço". Acrescenta ainda que a medida proposta não implica 

aumento de despesa. 

Cabe a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, nos termos regimentais. analisar a proposição quanto ao seu mérito. 

É o relatório. 

1\ - VOTO DO RELATOR 

As alterações propostas estão em perfeita consonância com 

o objetivo colimado. facilitando a composição dos Conselhos Especial e 

Permanente, ao a;npliar o universo dentro do qual é possível escolher-se o oficial 

que irá compor esses Conselhos, e tomando mais flexível o processo de 

substituição dos juízes militares nos Conselhos Especiais. 

• 



• 

• 

T ais medidas, sem dúvid~ contribuem positivamente para 

o desenvolvimento dos trabalhos no âmbito da Justiça Militar e não apresentam 

nenhum efeito perverso que lhes possa reduzir a eficácia. 

Além disso, não implicam aumento de despes~ uma vez 

que não estão criando cargos novos ou impondo adoção de medidas que gerem a 

necessidade de serem efetuados gastos não previstos anteriormente. 

Lei nO 2.862, de 1997 . 

Em face do exposto, voto pela aprovação deste Projeto de 

Sala da Comissão, em lO de K te I'Y/ bA/O 

~ ) ,;~ 
Dep7dO ArOljedraz 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 1997. 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , em 
reunião ordinária realizada hoje , aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n° 
2.862/97. nos termos do parecer do relator, Deputado Aroldo Cedraz . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Mário Cavallazzi -
PreSidente em exercício , Wemer Wanderer - Vice-Presidente, Aldir Cabral , Aroldo 
Cedraz. Luciano Pizzatto, Rogério Silva , Cláudio Cajado. De Velasco , Genésio 
Bernardino, José Lourenço , Paes de Andrade, Wagner Rossi , Nair Xavier Lobo , Neuto 
de Conto, Amon Bezerra. Feu Rosa , Franco Montoro, Hilário Coimbra , Adroaldo 
Streck, Hélio Bicudo, Joana D'Arc, Paulo Delgado, Renan Kurtz , Sandra Starling , 
Sérgio Cameiro, Adylson Motta, Alceste Almeida , Jair Bolsonaro, João Pizzolatti . José 
Teles , José Rezende , Etevalda Grassi de Menezes, José Coimbra e Pedro Valadares . 

Sala da Comissão , em 10 de setembro de 1997 
\ . 

, 
I '-J~"-"'-__ 
L -­

Deputado MÁRIO CAVALLAZZI 
Presidente em exercício 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862-A/97 

Nos termos do art. 119, caput. I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 • I. da Resolução n° 10/91. o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 21 /11 /97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão. em 28 de novembro de 1997 

/ ~ 
. cJfia; rJ~~ 

SERGIO SAMPAIO CONTRElRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.862-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

• 

• 
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gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 10/03/99, por cinco sessões . Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

1- RELATORIO 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999 

. 5Lp, 5~ 
SERGIO SAMPAIO CONIREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

o presente projeto de lei , originaria do Superior Tribunal 

Militar, tem por objetivo alterar os arts . 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Le i nO 8.457, 

de 4 de setembro de 1992, que "Organiza a Justiça Militar da União e regula o 

funcionamento de seus Serviços Auxiliares"-

Segundo a justificação apresentada, a proposta se destina a 

facilitar a composição do Conselho Especial de Justiça e a permitir maior 

flexibilidade nas substituições de juízes militares integrantes do Conselho, nos 

casos de necessidade de serviço. Esclarece o Ministro-Presidente daquela Corte 

Castrense que a medida não implica aumento de despesa. 

O projeto foi distribuído, inicialmente, à Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional , que o aprovou , unan imente , nos 

termos do parecer do relator, o nobre Deputado AROLDO CEDRAZ. 

É o relatório. 

1 1 
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11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento 

Interno, cabe a esta Comissão manifestar-se sobre a proposição quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Com relação à constitucionalidade, a iniciativa para o 

projeto se insere na competência privativa do Superior Tribunal Militar, a teor do 

que estabelecem os arts. 64, 96, inciso 11, alínea d, e 124, parágrafo único , da 

Constituição Federal. • 

Quanto aos demais aspectos, julgamos oportuno oferecer 

substitutivo ao projeto , com o intuito exclusivo de aprimorar-lhe a técnica 

legislativa e de adequá-lo às normas da Lei Complementar n° 95 , de 26 de 

fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis , conforme determina o parágrafo único do art . 59 da 

Constituição Federal , e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona" . 

Consistem as modificações sugeridas no substitutivo 

a) em identificar os dispositivos que sofrerem modificação de 

redação com as letras NR maiúsculas, entre parênteses, ao seu final (art. 12, 

inc.lll, alínea d, da LC nO 95/98); 

b) em substituir, no art. 31, a sigla STM pela denominação 

Superior Tribunal Militar, não só pela necessidade de uniformização com o texto 

da Lei n° 8.457, de 1992, mas também porque, embora a sigla seja consagrada 

pelo uso, a Lei Complementar referida determina seja observado o princípio de 

que a primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu 

significado (art. 11 , inc. 11 , alínea e, da LC n° 95/98); 

c) em suprimir a cláusula de revogação, por desnecessária, 

já que a Lei Complementar citada exige sejam indicados expressamente as leis OUj 
disposições legais revogadas, o qu~ não é o caso (art. 9° da LC nO 95/98) ; e ri/I 

• 



• 

• 

d) em deslocar o advérbio excepcionalmente constante do 

art. 18 para a última oração do período, uma vez que , a nosso sentir, o advérbio 

modifica o verbo servir e não o verbo persistir, indicando circunstância de modo 

em relação a expressão "oficiais que sirvam nas demais localidades abrangidas 

pela respectiva Circunscrição Judiciária Militar". 

Com esses esclarecimentos, 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

2.862, de 1997, nos termos do substitutivo em anexo . 

Sala da Comissão, em o·i de 

Deputado 

Relator 

votamos pela 

do Projeto de Lei nO 

AES 

~ 
de 1"999. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 2.862, DE 1997 

Altera dispositivos da Lei n° 8457, de 4 
de setembro de 1992, e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os arts . 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Lei nO 8457, 

de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação : 

13 
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"Art. 18. Os juízes militares dos Conselhos Especial e 
Permanente são sorteados dentre oficiais em serviço ativo 
na sede da Auditoria , recorrendo-se a oficiais no âmbito de 
Jurisdição da Auditoria se insuficientes os da sede e, se 
persistir a necessidade, excepcionalmente a oficiais que 
sirvam nas demais localidades abrangidas pela respectiva 
Circunscrição Judiciária Militar." (NR) 

"Art. 23 ..... ... .... ..... ................... ....................... ..... ............ . 
§ 4° No caso de impedimento de algum dos juízes, 

será sorteado outro para substituí-lo."(NR) 

"Art. 31. Os juízes militares são substituídos em suas 
licenças, falt?s e impedimentos, bem como nos 
afastamentos da sede, por nomeação ou designação, que 
decorram de requisito de carreira, ou por outro motivo 
justificado e reconhecido pelo Superior Tribunal Militar como 
de relevante interesse para a administração militar."(NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~ 
Sala da Comissão, em C~de CG de 1999. 

Relator • 
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PARECER REFORMULADO --==------

Ouvidos, posteriormente à apresentação do Parecer nesta Comissão de Cons­
tituição e Justiça e de Redação, representantes dos Comandos da 1\1arinba, do Exér­
cito e da Aeronáutica, este Relator houve por bem acatar duas sugestões apreseuta­
das cujo objetivo principal é o de adequar o texto do referido Projeto de Lei a dispo­
sitivos constantes do Estatuto dos Militares (Lei n° 6 880, de 09 de dezembro de 
1980). 

Tais adequações têm caráter meramente couceptual e não importam em alte­
ração no mérito da proposição em apreço. 

Face ao exposto, altero os caputs dos artigos 18 e 31 constantes do artigo 10 
deste Substitutivo, como se segue: 

"Arl. 18. Os juízes militares dos Conselhos Especial e Permanente são sorteados 
dentre oficiais de carreira com vitaliciedade assegurada da sede da Auditoria, recor­
rendo-se a oficiais no âmbito de Jurisdição da Auditoria se insuficientes os da sede e, se 
persistir a necessidade, excepcionalmente a oficiais que sirvam nas demais localidades 
abrangidas pela respectiva Circunscrição Judiciária A/ilitar." (NR) 

"Arl. 31. Os juízes militares são substituídos em suas licenças, faltas e impedi­
mentos, bem como nos afastamentos de sede por movimentação, que decorram de re­
quisito de carreira, ou por outro motivo justificado e reconhecido pelo Superior Tribu­
nal Militar como de relevante interesse para a administração militar. "(NR) 

Sala da Comissão, em 27 ~!~OOO 

/W4 

~
/íl-' ~ /- /' 
, ~ b? -,L -/ ____ <,L:--

Deputado PA /LOLHÃES .. 
-- Relator 
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III - PARECER DA COM1SSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 2.862-AJ97, nos termos do parecer reformulado do Relator, 
Deputado Paulo Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão e Ar} 
Kara - Vice-Presidentes, André Benassi , Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Vicente 
Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Cezar Schinner, 
Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Nelson Pellegrino, \Valdir Pires, Fernando 
Comja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Ayrton 
Xerêz, Marcus Vicente, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Cláudio Cajado, 
Luís Barbosa, Professor Luizinho, Wagner Salustiano e Gonzaga Patriota. 

~ 
Sala da ~miSSã l e 2000 

\ 
Deputado RONALDO CEZAR 

\ Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera disDositivos da Lei nO 8.457, de 4 . . 

de setembro de 1992, e dá outras providências . 



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Os arts. 18 e 31 e o ~ 4° do art. 23 da Lei n° 8.457, de 4 de 
setembro de 1992. oassam a viQ:orar com a seQuinte redacão: 

~ J "-" '-' ) 

"Art. 14 Os iuízes militares dos Conselhos ESDecial - . 
e Pennanente são sorteados dentre oficiais de carreira com 
vitaliciedade asseQurada da sede da Auditoria. recorrendo-se a - . 

oficiais no âmbito de Jurisdicão da Auditoria se insuficientes os , 

da sede e. se Dersistir a necessidade. exceDcionalmente a oficiais 
• .I. • .. 

aue sirvam nas demais localidades abranQidas Dela reSDeCtlva . -
Circunscrição Judiciária Militar." (NR) 

"Art . 73 .......................................................... ........... . 
~ 4° No caso de imDedimento de alº-um dos iuízes. 
.... " --- -- . 

será sorteado outro Dara substituí-lo ." (NR) . , , 

"Art. 31 Os juízes militares são substituídos em suas 
licenças, faltas e impedimentos, bem como nos afastamentos de 
sede por movimentação, que decorram de requisito de carreira, ou 
Dor outro motivo justificado e reconhecido Del o SUDerior Tribunal 
1 -' 1 J 

Militar como de relevante interesse Dara a administracão militar." . , 

(NR) , , 

Sala nho de 2000 

Secretana Especi31 de EàilOr3ç3o e Pubiic3ÇÕCS do Sen3do Federal· ElrasiIJa . DF 
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(SF) Brasília, em I b de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 102, de 2000 (PL n° 2.862, de 1997, nessa Casa), que "altera dispositivos da 
Lei nO 8.457. de 4 de setembro de 1992". 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar nO 95. de 26 de fevereiro 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar n° 107, de 26 de abri I de 200 I. 

Atenciosamente, 

r ~ . '-. . . 
• . . -
l ; 10 -

j \ 

, , I-? r:. tl 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/PlcOO-l02 

fc ./ 
/-- /' 

ado Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 

--- _. ----- ... --- ------
I 

I 
I ! , 

f 

\~.- - --- -f-

I 

J 04 02- I 

, 
/ - -_._--.. 
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Altera dispositivos da Lei n° 8.457, de 4 de 
setembro de 1992. 

o Congresso Nacional deereta: 

Art. 10 Os arts. 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Lei nO 8.457. de 4 de setembro de 
1992, passam a vigorar eom a seguinte redação: 

"Art. 18. Os juízes militares dos Conselhos Especial e Permanente são 
sorteados dentre oficiais de carreira, da sede da Auditoria, com vitaliciedade 
assegurada, recorrendo-se a oficiais no âmbito de jurisdição da Auditoria se 
insuficientes os da sede e, se persistir a necessidade, excepcionalmente a 
oficiais que sirvam nas demais localidades abrangidas pela respectiva 
Circunscrição Judiciária Militar." (NR) 

"Art. 23 ............................ ....................................... ... ................................. . 
.... ................ ........... .............................. ............. .................. .... .......................... 

§ 4° No caso de impedimento de algum dos juízes, será sorteado outro 
para substituí-lo." (NR) 

"Art. 31. Os juízes militares são substituídos em suas licenças, faltas e 
impedimentos, bem como nos afastamentos de sede por movimentação, que 
decorram de requisito de carreira, ou por outro motivo justificado e 
reconhecido pelo Superior Tribunal Militar como de relevante interesse para 
a administração militar." (NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as alíneas a, b, c e d, e os §§ 1°, 2° e 3° do art. 31 da Lei 

n° 8.457, de 4 de setembro de 1992. 

Senado Federal, em (b de abril de 2002 

S e et 
Presidente do Senado Federal 

Ess/PlcOO-102 
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(SF) Brasília, em I y de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 102, de 2000 (PL nO 2.862, de 1997, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.445, de 7 de maio de 2002, que "altera dispositivos da Lei n° 8.457, de 4 de 
setembro de 1992" . 

I 

j 

P RIMEIRA-SECRETARIA 

E m :~L.$.j _ ..... r.2.J: .. 8J v ...... . 
, ' 

Geral _da . rVkGa'i,.!l <> rJ-v lda' 
Prov \dcnci&c . 

ítL..---
IARA ARA JO ALE '! =? AIRES 

v 

Atenciosamente, 

Se 

, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcOO-l02 

ARQUIVE­
E /-1/ 

S.cr 



Altera dispositivos da Lei nO 8.457. de 4 de 
setembro de 1992. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os arts. 18 e 31 e o § 4° do art. 23 da Lei nO 8.457. de 4 de setembro de 
1992, passam a vigorar eom a seguinte redação: 

"Art. 18. Os juízes militares dos Conselhos Especial e Permanente são 
sorteados dentre oficiais de carreira, da sede da Auditoria, com vitaliciedade 
assegurada. recorrendo-se a oficiais no âmbito de jurisdição da Auditoria se 
insuficientes os da sede e, se persistir a necessidade, excepcionalmente a 
oficiais que sirvam nas demais localidades abrangidas pela respectiva 
Circunscrição Judiciária Militar.'· (NR) 

"Art. 23 ....................... ....... ........................... .............................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4° No caso de impedimento de algum dos juízes. será sorteado outro 
para substituí-lo." (NR) 

"Art. 31 . Os juízes militares são substituídos em suas licenças. faltas e 
impedimentos, bem como nos afastamentos de sede por movimentação, que 
decorram de requisito de carreira, ou por outro motivo justificado e 
reconhecido pelo Superior Tribunal Militar como de relevante interesse para 
a administração militar.'· (NR) 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as alíneas a, b. c e d, e os §§ 1°. 2° e 3° do art. 3 I da Lei 

nO 8.457, de 4 de setembro de 1992. 

Senado Federal, em i b de abril de 2002 

Ess/PlcOO-l02 

ez~ebet 
Presidente do Senado Federal 
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Aviso nQ 3 71 - C. Civil. 

Em 7 de malO de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 102, de 

2000 (nQ 2.862/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.445, de 7 de 

maio de 2002 . 

Atenciosamente, 

i~ OPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n2 335 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei nQ 8.457, de 4 de setembro de 

1992". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 
textooraconvertidonaLeinº 10 .44 5 , de 7 de maio de 2002 . 

Brasília, 7 de maIO de 2002 . 
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Lei: 

LEI W 10 . 445 , DE 7 DE MAIO DE 2002. 

Altera dispositivos da Lei n2 8.457, de 4 de 
setembro de 1992. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 Os arts. 18 e 31 e o § 42 do art . 23 da Lei n2 8.457, de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os juízes militares dos Conselhos Especial e Permanente são sorteados dentre oficiais de carreira, da sede da Auditoria, com vitaliciedade assegurada, recorrendo-se a oficiais no âmbito de jurisdição da Auditoria se insuficientes os da sede e, se persistir a necessidade, excepcionalmente a oficiais que sirvam nas demais localidades abrangidas pela respectiva Circunscrição Judiciária Militar." (NR) 

"Art.23 .......... .... ................................................ ... .. .. ............. .. ........ .......... ......... . 

§ 42 No caso de impedimento de algum dos juízes, será sorteado outro para substituí­lo." (NR) 

"Art. 31. Os juízes militares são substituídos em suas licenças, faltas e impedimentos, bem como nos afastamentos de sede por movimentação, que decorram de requisito de carreira, ou por outro motivo justificado e reconhecido pelo Superior Tribunal Militar como de relevante interesse para a administração militar" (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as alíneas a, b, c e d, e os §§ 12
, 22 e 32 do art. 31 da Lei n2 

8.457, de 4 de setembro de 1992. 

Brasília, 7 de malo de 2002; 181 2 da Independência e 1142 da República. 

L-_______________________________________ _ _ 
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Aviso nQ 3 71 - C. Civil. 

Em 7 de mala de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 102, de 

2000 (02 2.862/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10 . 445, de 7 de 

ma i o de 2002. 

Atenciosamente, 

P OPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 3 35 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 

1992". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei nº 1 O . 445, de 7 de mai o de 2 O O 2 . 

Brasília, 7 de maIO de 2002 . 
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Lei: 

LEI Nº 10 . 445 , DE 7 DE MAI O DE 2002. 

Altera dispositivos da Lei n2 8.457, de 4 de 
setembro de 1992. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 12 Os arts. 18 e 31 e o § 42 do art . 23 da Lei n2 8.457, de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os juízes militares dos Conselhos Especial e Permanente são sorteados dentre oficiais de carreira, da sede da Auditoria, com vitaliciedade assegurada., recorrendo-se a oficiais no âmbito de jurisdição da Auditoria se insuficientes os da sede e, se persistir a necessidade, excepcionalmente a oficiais que sirvam nas demais localidades abrangidas pela respectiva Circunscrição Judiciária Militar." (NR) 

"Art. 23 ... ...... ...... ........ ... ..... .. .... ... .. ....... ....... ........ ... .... .... .... .... ......... ........ .......... . . 

§ 42 No caso de impedimento de algum dos juízes, será sorteado outro para substituí­lo." (NR) 

"Art. 31 . Os juízes militares são substituídos em suas licenças, faltas e impedimentos, bem como nos afastamentos de sede por movimentação, que decorram de requisito de carreira, ou por outro motivo justificado e reconhecido pelo Superior Tribunal Militar como de relevante interesse para a administração militar." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as alíneas a, b, c e d, e os §§ 12
, 22 e 32 do art . 3 1 da Lei n2 

8.457, de 4 de setembro de 1992. 

Brasília, 7 de maI O de 2002; 181 2 da lndependência e 1142 da República. 

--------------------------------------- -
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-.- _ .• - - - _ .. - - ~ 2' Poderá -" JülZ~ ~nI6 ' de dC lcml;nar -, -ci-" • An~ 8 14. ...................... .................. . Atos do Poder Execut l'vo 
liçAo .• valcr-'ie do comador dn lUJlJ.) quando a memória 

\ilf'n;\Cnl<lda pelo credor apmCnlt."lllCnlC t:\ r~(kr (l' ltmllt:' 
d.1 dCl'I"'~HI c\cqucnd;l 1.'. :.Ilnu;l. 11I}'" 1.'01\(1\ dI.' a", ... tcn,:I:1 
JUOICI'JrlOJ . ~c (l credor n;-\o com:ord"r COI!! e ...... c dcmon~ 
trall\ o, far- ... c-a a C .\CCllÇ~I O pclo \:1101 Or1!.! III<tn:UI1l:ntc pre -

tendido. ma ... a penhora [cru !lllf h:"l' o \.Ihlf I'IKOlllr;lull 

pi..' !o rontadnr."tr\Rl 

"An . 6~ 1. o ctn t.'dor lll: (lhn~.I~·;I() {k cntrL'~'1 d .. ' 
COI ';l lTna. con ... tantc de titulo l'\t'cull\O C\tr:lluuJCI:t!. 'LT;\ \.."1-
lado p.u-:.1. dentro de 10 (dCll dl;.1:-. \au ... ta/cr J obnga,'ao ou. 
~guro o JUIZO (an. 737. lI ) , aprc,r.:nl ~lf r.:1Tl~.!0, 

Par;}g.rafo único, ° JUIZ. ao de ... pachar a Inic ial . 
poderá fixar multa por dia de alra~o no cumpnmento da 
obngação. ficando o respectl\o valor \UlellO a alteração. 
caso se revele insuficiente ou cxce~~I' o. ~(NR) 

"An. 624. Se o executado entrcgar 3 coisa, 13-

vrar-se-:'i o respectivo tenno e dar-~e- a por finda a exe­
cução. salvo se esta tiver de prO\~egu l r para o pagamento 
de frutos ou ressarcimento de prejuILO\.~(NR) 

• An. 627 ........................ ................................. .. 

§ J! Não constando do lIIulo o valor da COl~a. 
ou '\cndo Impossível a sua avaliação. o cxequenle far-lhe · 
a a csumatl\a, sUjenando-M: ao arbitramento Jud iCial 

& ~! Serào apurado, ell1 IIqUld~l(,-:"to o valor da 
cOl\a L' 0\ prejuILo~ ."(NRI 

"An. 6-W. A sentl:uça rdama .1 obngaçào de 
fa/L'r ou nflo faze r cumpre-!'>c Lh.' acordo COIll o art. -t61. 
oh\crvalldo-~l:. ~ubsidlanamentL' . o LiJ,PO\1U ne\IC Capl­
lulo."(NR ) 

"An. 659 ..... : .......... .. 
.................... . ......................... .. 

__ 
§ -t ! A penhora de hL'm, IlIIm CI\ n.:al1l<lr-\L'-.i 

... auto ou tcmlO de JX!flhora. cabenJo ao C\L'quCIllL'. 
\el re.rullo da IInedlJta lntllnaç;úl do neculaJo I:ln 
6h') I. prm ldL'IlClar, para prc!lu n~':"i{) ah\olula tIr.: conhl' ... ·l-
rnento por terce iros. o re ~pecl l\o rq!l\lfO no ol1c lo ~ 
hill.lno. medIante apresentação dc ccnlt! ;lo dc IIlIClro ~ IC\~ 
do aIO r.: Independentemcnte de mandado ,udlcl<J1 . 

Para[!rafo Ull1 l·O. l:.qll1para-'l' a pnl\ a lut:r.J! 
lLl tIl\ ub bOlIlUJ c cal;!. p;lra r.:kno dt: l·OIlL't:".IO de :11 

rL·'to. a ... ~ntcnça. IIqutuJ ou Illqlllda. pl'mklllL' de recur'Ll . 
cOlllk n:tndo o dc\edOl ao P;I !!:.I IlIL' 1110 de dlllhL'lI o ou dl' 
prnl:I ~' ilO qUL' em dlllht.'lfO P("'~I C{ 111\ L'rtcr-'L' "I :"'R I 

Art. 2~ A LL'I n! 5.h6<J. dl' II lk 1.tIlL'lrn dl 
1<)""'"\ pa",1 :1 \ I ~or;jr acrel,l' lda do 'l·~Ulntl' >Irt -t61-;\ 

~ An . -l61-A Na :lç.-io que Icnh:1 por oh,('(O iI 

entrega de COl~a. o !UI!. aO conceda a lutela c\pcclllCI. 
fixara o praJo para O cumprlmL'nto da obngaçJo. 

§ I! Tratando-sc dc entrega dc cO I ~a detenTIl ­
nada pclo gênero e quantidade. o credor a mdl\iduallzará 
na petição inicial. se Ihc couber a escolha: cabendo ao 
devedor escolher, este a entregará IIldlvidualizada, no pra-
70 fi xado pelo juiz. 

§ 2! :io cumprida a obngação no prazo es-
tabelcc ldo, expedlr-sc-a em favor do credor mandado de 
bu\ca e aprecnsão ou de 1Il1l .),~ão na pm!:.c. conforme .l-.C 

tratar dc coisa móvel ou Imóvel. 

§ 3! Aplica-se a a~'50 prc\ 1\1;..1 nc.), te artigo o 
dl'posto no, §§ I' , 6' dO:ln 461 " (NRI 

An . )! A Seção 111 do Caplluln V do Título 
VII I do LI\fO I da Lei n~ 5.869. dl' 11 de FlIll'lfO dL' 1973. pa ...... :I:1 
UL'1I01llIllar-\l' " OJ Audlênl'ia Prellll1ln:lr'< 

An . -t! O an . 7-t.-t. da Lei Il~ 5.X6lJ. de 11 de 
lanL'lnl dl' 1973, pa:-.sa a 1I11cgrar o Capllulo 111 do '1ltulo I1 I do Ll\ro 
11. \ Igurando \CU caput com a SCgUlIlIc rcdaçao. 

.. An 744. Na e).ecu~':io para enlrepa de CO ";I 
(art 621) é hCllO ao devcdor dedullr l.'lIlhar!!(h de rcten,,' ;Jo 
por benlcllona ... 

Art . 50! Eo,ta Lei enlra em \ I).!m 1 ttr0q ml.''':'­
o.!po... o.! J d(;.l de ,ua publicação. 

Hra\ílla. 7 d~ 111;110 úe ~OO::! I K I! lI:! InuepL'1l 
dL'1l ' I;t e II-t" da Rcpúbilca. 

* 5~ No~ casos do * -F. quando 11 ~cse nt ad:1 '. " 
ccnl(.l:Jo da rcspecllva matrlcul;t . a penhor;1 ... ,,""m cl"', '~m FERNANDO 1I1:.I\'RIQL'L CARDO~O 
lIluepen cntcmente e on e ... c oca IIcm. \e r;1 t7 . d I' .• d d d I I •. ~ , MII!/ld HI'(l1t' J/lfllor 

porAcrmo nm aU I O~, do qual ,ai! 1Il11l11ado o l.'xccu tado ... ,~. ; 
pc~~oahncnte ou na pessoa de ~c u atho!!Lldo. c por C~IC ali ~ LEI N ~ I O,+t5. DE 7 DE MA IO DE 2002 
<r>ll\lllulJO depos ltário."(N R) 
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Ahcra d"po'lIl\ 0' da L.L.'I n! R-t57. de -t dl' 
\clcrnhro de 1992 

() PRESIDENTE DA REl'lIIlLl L \ 
}--a~'o !'>aocr que () Congre ... ,o l'\ac lolI :t! dL'crelo.! L' 

l'1I " IIlCIOIlO a \e!! UIllIC leI. 

An . I ~ O~ art~ . IH C 3 1 l' o * -t ~ do an . 21 da 
Ll.'1 11 ~ X.-t57. de -t dc ~c l e rnbro de 1(1)2, pa\\:lm a vIgorar COIl1 ;1 
\L'!! ulnte reda~<jo: 

M An. 18. 0, JUl/e\ mllltarc\ do ... Con .. el ho" E~­
pe..-"II L' Pl.'nnanenlc sJo \Onc'H.lo, dentre ofil"la l' de car­
reIra . J:I \cdL' da AudllonJ. . com vlI.lllcicdadc a"c2urada 
recoITendo-~c a olic lal ~ no âmbHo dl' IUfI~dlÇilo da Au­
dltOrlJ ,e lIl ... ufic ICme\ 0\ di..! scde c. 'c pcr\I,llr a Ill'­

t'c'~ldadl.!. c'-a:erX: lonal men ll: a OIlCI;'II \ quI.' ~Ir. am nJ ~ de , 
m:!l' l ocal!dade~ abrJn!!lda ... pela rC\IlC'cm a Cl rcun"c fl~' :i{\ 
juúlC l:ína Milita r." (NR ) 

"An . ~3... .......... 

* -t~ No ('<1'\0 de lI11pcdullcnlO de algum doI, 
JUI/C\, ... era ~ortcado outro para sub~tllul lo." ( R") 

"An. 3 1. O~ Juí7e~ nublarc\ \ao \uhSIl IUI'dos cm 
wa\ lice nça .... falta~ e IInpcdlmenlO .. . bem como no::. ala ~· 

1;11lll'lllo-. dl: ~edc por 1110\ Iment.tçào. que de ... 'oITarn dr.: rc ­
qu .... lIo de carreira. ou por oUlro 111011\0 \ul\ lI ficado e r('­
conheCido 1X'lo Superior lnhunal MilHar como de rek­
\allle Inlc re ...... e para a adnlllll~traç50 Illllil ,lr." (NR) 

ArL ~! Esta lei entra cm \ Ignr na da ta de sua 
pub licação. 

An. 3~ Revogam-~e a ... allilca~ (I. h. c c d. e os §* 
J!. :!~ c 3~ do an . 31 úa Lei n! 8.457 . ele: -t de sctcmhro de 199~ 

Bra..\OJJ. 7 de mJIO de :!OO~: 181! da Indepcn­
dêncl<l c II-l ! da Rcpúb llca. 

.,J . I J , ' 11 

~J>;A.NOO-IIE'"RI~;;& 8 ARDOSG 
MH!Uel }(e/llt' JUnior 

IJI·:nU:H) 1\ " 4.21x' In: 7 In: ~I'\IO DE 211112 

(rl.l:1 I-I lIh,lI\,HI.I dll 1\1,1'11 L'1I1 1' \{\II~\.lIl 
kcpuhlll,l "( 'PUI.II Ikllhll·l.llll',1 d,1 C\\]L'I·. 
l·U IlHd,III \.1 (,P111 ,I I 11I11,11\,ld,1 dll BI.I,d \'1\ 

Pl·qllllll. 1{ l'puhlll,1 l 'l\pubr d.1 (11111.1 

() I'UESIl>E\'TE I) \ REPl BLll' \ , Iltl 11'11 da, ;1111 
hUI~'ix:, ljue Ihl' conlL'rL' (I Jrt, X·L 1I1l:1'(1' \ I. ,dlllL'.1 ,I l' \ ' 11. d,l 
Con'tltul~·.-IU. 

nECRETA 

Art I! Fica cnaJa a I:::.mhal\:ub do Br .. ,d l'1l1 P~ong)an!! 
RcpúbllGI Popular UL'mOC rat lC:1 da Corel:l. I.:UIIIlIl.III\.1 ... '0111 a 1::.m 
baixada do Bra!'>tI cm Pl:qUlnl, Rl:Pllhllea Popular d,l Ch ll1 ;1 

An ~! l:. ... tc Dccreto L'ntra em vigor na data dL' ~ ua pu 
bllcação 

Bra, iI IJ. 7 dl: maio dr.: ~()():'.. IR I! li.1 InJr.:pcnden Cl~1 L' II-t ':' 
da Rcpubllc;t . 

FERNANDO I1I 'N KIQl 1I- cAR DOSO 
Ct'i\O l .ofN 

DECRETO N' ~.2 1 9. DE 7 DE ~I ,\I() DE 2002 

lralhlcl l' ,\ ClI lllldall\ Id ,h,k d,l I-tnh:ll\ad,1 
do Hr'l,d 11,1 ]{I.:pu hlll.l 1)\.'11 1<1(.1.111\,.:1 dl' ~.H l 
IOIllt: e PI"IIlUpl.: P,II,I ,t hllh:II\:ILI ;1 do UI ,I 

... 11 L'ITI 11hrn dlL' . Repuhll L';1 ( 1;lbonL'~,1 

o PRES IDENTE DA REPUHUC \ , Ihl lI'O lI;l' :111"1 
hlll~'{)L'''' qUl' lhe con lere o ~I rt X-t. llKI!'>O' \ I. ,dlllL',1 ,I '. L' VII. d ,l 
Con'l lt ul\' ;]o . 

DECRETA: 

\1 1. I" A 1-.l11hJI\,ltI:1 do BI.!,d 11,1 RqHlo11L,1 1>C1II1X:f.ltIL,! 
de ~,-hl 10I11l' e Pf1IlL'lpl' p.I";1 a 'l'1 lUll1ul.lIl\.1 UIIII.I 1·lIIh,Il\:ld.1 dll 

llr:l ,d em l.lhrl.:\ tlk. RL'pllhhc l (,.lho nL·',1 

,\rI ~ ~ h L':1 rL'\o!!"dll n Ikcrl'lll li'" ~·I lO:" . de 22 dl" 
out uhro dt: IlJ 71J 

BrJ,ih,l. 7 dl' lIIalO dL' 2002. I ~ I" d,l InLlt'pelldL'II L"I:1 e 11 ·1' 
d;1 RL'puhh L:1 

FERN ANDO 11! J'.:RIQl'l CAR DOSO 
Ct'/\(/ I~llt'r 

DECRETO " ~ . 220. DE 7 m: ~I \ lO DE 2002 

AUL" lL' tll'J){),III\l l ,1\1 Rq.!ul.IIlIL'llhl d,1 
Al.!clICla N.ICloll:11 dI.: \ Il.: d;IIKI,1 ~,II1J1:ln ,1 . . 
aprO\ :Ido pdl.l Uecrl'1I1 11 .U)2\). Llt' 16 dL' 
dhnl de 191)11 

() I'RES IOENTE nA REl'lrBl.lt'A, 110 " '11 

da' alnbul,'oL" qUL' Ihl' conlerr.: o :11"1 X,L Ille l,m 1\ l' VI. ahll L':t ",," 
d,l Cnn'll ltllçao. 

DECRETA : 

Ar1 I ~ O art . 17 do kq..! UI.IIlIl'1lI0 d,l A!.!L-nl.:l.t 
",IClonal dl' VI!!II ~IIlC"1 ~;Ulll~la . aprm.ldo pelo IkL'l"L'11l 11 '~ lO~9 . dl' 
Ih dl' .\bnl dc 19YY. pa..,~a a \lgo r"lr ilGr.:'ClLlo do 'L'pll1lle IilCl'1I 

" '\1 - Conlcdcr.I\";'u1 N,IClOIl,i1 dl' ~,lLllk 11111 
repre\Cntanle ." (NR ) 

~Ui.1 puhllca~·i.io. 

Bra~Jlla . 7 dl: 1l1:1I0 dl' 2002. I XI~ d.1 IlIdepL'1I 
dl:llc l:l e II-t " di.1 Rcpubll l.:a 

FER NANDO I1I'N RIQL'1. (' \({DOSO 
Harp l\ Nl'~n 

Pres idência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚB LICA 

M ENSAGEM 

N! 114. de 7 de 11ló1l0 de ~OO2. Re ~t ll\lI ~'. I O ao COI1~I"l' ~'o N:K'10nal ti l' 
aUlogralm do proJCIO dl' IL', que .... anoollado. ,e tLIIl,lol"ln:l 11:1 Lei n" 

I 0 .-1-1-1. de 7 de maio dc 2oo~ . 

N ~ 335. de 7 dc l11alO de 200:!, RC~ llIul~' ao ao Con~rt.'''o NaCIonal dl' 
-wW~>*- do-projc~.'~-;..q~~'~~k+ttt;tk~' ~ ~~m't .. I~··";~~~ 'L~ 11-

1O.4-t5. de 7 dc maiO de 200::!, 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI NQ 2.862, de 1997 (SUPERIOR TRIBUNAL 
MILITAR) 

Altera dispositivos da Lei nQ 8.457, de 4 de setembro de 1992, e dá outras providências. 

DESPACHO: 07/03/1997 - CREDN - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

PRIORIDADE 

03/04/1997 - À publicação. 
03/04/1997 - À CREDN ---
08/04/1997 - Distribuída ao relato r, Dep. Aroldo Cedraz 
_ /_ /_-
_/_/ - À Publicação 
11/09/1997 - Publicação da CREDN: termo de recebimento de emendas, parecer do relato r, parecer 

da Comissão. 
11 ,_ 1997 - À publicação. 
21/11/1997 - Distribuído ao relator, Dep. José Luiz Clerot 
08/03/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Paulo Magalhães. 
01 /06/2000 - Devolução da Proposição 
14/06/2000 - Concedida vista à Deputado Zulaiê Cobra. 
~8/O6/2000 - Aprovação unânime do parecer do relator , Deputado Paulo Magalhães, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do substitutivo. 
29/06/2000 - OCO - LETRA B C .-' 
21 /08/2000 - LETRA B - pareceres da CREDN e CCJR - ENCERRAMENTO . 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD» 02862 de 1997 

10. Origem: MSC 00001 de 1997 

Autor(es): 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR (STM) 

Origem: lU 

Ementa: 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 8457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Explicação da Ementa: 

ALTERANDO OS CRITERIOS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESPECIAL E PERMANENTE 
DA JUSTIÇA MILITAR, BUSCANDO UMA MAIOR FLEXIBILIDADE PARA AS SUBSTITUIÇÕES DE 
JUIZES MILITARES QUE O INTEGRAM, NAS CASAS DE IMPERATIVA NECESSIDADE DE 
SERVIÇO). 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, LEI FEDERAL, ORGANIZAÇÃO, JUSTIÇA MILITAR, UNIÃO FEDERAL, 
REGULAMENTAÇÃO, FUNCIONAMENTO, SERVIÇOS AUXILIARES. ALTERAÇÃO, ESCOLHA, 
COMPOSIÇÃO, CONSELHO ESPECIAL DA JUSTIÇA MILITAR, CONSELHO PERMANENTE DA 
JUSTIÇA MILITAR, SORTEIO, OFICIAIS, SERVIÇO ATIVO, SEDE, AUDITORIA, UTILIZAÇÃO, 
MEMBROS, FORÇAS ARMADAS, CARATER EXCEPCIONAL, SERVIÇO, LOCALIDADE, 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA MILITAR, EXTINÇÃO, JUIZ, SUPLENTE, SUBSTITUIÇÃO, 
SUBSTITUTO, AFASTAMENTO, SEDE, NOMEAÇÃO, DESIGNAÇÃO, REQUISITOS, CARREIRA, 
MOTIVO, JUSTIFICAÇÃO, RECONHECIMENTO, (STM), RELEV ANCIA, INTERESSE, 
ADMINISTRAÇÃO MILITAR. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

LEI 008457 de 1992 

Despacho Atual: 

, 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
28062000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP PAULO MAGALHÃES, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO. 

Regime de Tramitação: 
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ORDINÁRIA 

Tramitação: 

030-t 1997 - MESA (MESA) 
DESPACHO I ICIAL A CRE E CCJR (ARTIGO 54 DO RI ). 

03 O-t 1997 - PLEN Á RIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

030-t 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
E CAMINHADO A CREDN. 

08 O-t 1997 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
RELATOR DEP AROLDO CEDRAZ. DCD 09 04 97 PAG 9008 COL 02. 

100-t 1997 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCD lO 04 97 PAG 9215 COL 02 . 

17 O-t 1997 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

03091997 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP AROLDO CEDRAZ. 
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10091997 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP AROLDO CEDRAZ. PL. 
2862-A/97. 

10091997 - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL (CREDN) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

21 1I 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESE TAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

21 II 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP JOSE LUIZ CLEROT. 

21051998 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR, DEP JOSE LUIZ CLEROT, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E BOA TECNICA LEGISLATIVA DESTE, COM SUBSTITUTIVO. 

02061998 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES. 

0803 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP PAULO MAGALHÃES. 

I3 06 2000 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR, DEP PAULO MAGALHÃES , PELA CONSTITUCIO ALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉC ICA LEGISLATIVA, COM SUBSTITUTIVO . 
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